
 

 

FICHA TÉCNICA UNI 5036 
 

 

1) CARACTERIZAÇÃO 
 

a) Descrição geral do local e região: 

Localizado na região Sul da Cidade de São Paulo, na Rua São Benedito, 259, próxima à Estação Adolfo 
Pinheiro – Linha 5-Lilás. 
Zoneamento: ZEU 

 

 
 

b) Área do imóvel (ITEM A - Croqui de localização e registro fotográfico); 

Área: 3.405,15 m² 

 Desenho: DE 5.18.01.00/5E5-001 Rev. 0 

 

2) SITUAÇÃO PATRIMONIAL 
 

a) Matrícula do Imóvel: parte remanescente da matrícula n.° 521.651 no 11° CRI (ITEM B); 

b) Demolição: não averbada; 

c) Área Unificada: não; 

d) Área desmembrada: não; 

e) Direito preempção: não há; 

f) Número do Patrimônio do Estado: 63.039; 

g) Ocupação: Nada consta; 

h) Ônus: nada consta; 

i) Contribuintes n°: 088.034.0157-1 

IPTU 2025: sem lançamento. Essa situação é válida para 2025 e para a Cia do Metrô, sendo sujeita à 

reversão. O adquirente será responsável pela alteração da titularidade do contribuinte e pelo 

recolhimento do tributo. 

 

3) RESTRIÇÃO CONSTRUTIVA – ITEM C 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM A 

              CROQUI DE LOCALIZAÇÃO 

REGISTRO FOTOGRÁFICO 



 

 

 

 
 

CROQUI 

 

 
 

PLANTA BAIXA 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
FACHADA AV. ADOLFO PINHEIRO 

 

 

 
FACHADA RUA SÃO BENEDITO 

 

 
FOTO INTERNA 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM B 

MATRÍCULA 



 

 

 

 



 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM C 

RESTRIÇÕES CONSTRUTIVAS 



 

 

No momento da desapropriação da área da UNI 5036, funcionava o supermercado FUTURAMA. E, antes 

disso, havia uma oficina mecânica, de forma que foram feitas coletas de amostras de solo e águas 

subterrâneas.  

Não houve concentrações de possíveis contaminantes em solo acima dos valores de intervenção da 

CETESB, no entanto, para água subterrânea identificou-se concentrações de chumbo e alumínio acima 

dos valores de intervenção. E, estas concentrações possivelmente estão associadas a processos que 

ocorriam na área no período em que funcionou a oficina mecânica.  

Ainda, foi realizado estudo de investigação detalhada na área, cuja conclusão, apesar destas 

concentrações, apontou que não haveria interferência entre esta contaminação e a obra da estação.  

Esta conclusão foi aceita pela CETESB, que não listou pendências para o gerenciamento ambiental desta 

área no Parecer Técnico que embasou a emissão da Licença de Operação do Trecho Largo Treze – Adolfo 

Pinheiro da Linha 5. A CETESB não fez nenhuma consideração a respeito de ações necessárias, pois 

todos os estudos conduzidos e análises feitas foram conforme o uso que era dado a ela na época das 

obras e considerou a área como AP-03. 

Dessa forma, não há restrição de ocupação, mas o adquirente, ciente deste histórico, poderá contratar 

empresa especializada para fazer uma avaliação que o ajude a verificar se é necessário investigá-la mais 

detalhadamente. 

A área indicada na matrícula, de 3.600m², corresponde a área remanescente e a área das estruturas do 

Metrô, precisando ser retificado. 

Quanto às restrições construtivas, dada a posição relativa da área da UNI 5036 e as estruturas da Linha 

5-Lilás, as soluções construtivas que, eventualmente, venham a ser projetadas para escavações, 

contenções e fundações de futuro empreendimento deverão considerar esta proximidade, de forma 

que não ocorram interferências físicas e, também, não induzam alívios ou carregamentos adicionais aos 

previstos para a condição existente das estruturas do Metrô. 

Os projetos com as soluções construtivas deverão ser encaminhados a esta Companhia para apreciação 

prévia, assim como um parecer técnico de consultor especializado em Geotecnia, constando a avaliação 

da influência do empreendimento e assegurando que o projeto proposto não causará danos às 

estruturas existentes do Metrô. Caso seja necessário o envio de projetos das estruturas metroviárias 

mencionadas, consulta específica deverá ser realizada através do portal FalaSP. 

Salientamos que as informações apresentadas não eximem os empreendedores de suas devidas 

responsabilidades técnicas sobre a obra a ser executada, como também de suas consequências para 

com as estruturas desta Companhia nesse trecho, e que compete à Prefeitura da Cidade de São Paulo a 

aprovação final e liberação do projeto para início das obras. 

Informamos que cabe ao empreendedor avaliar a probabilidade de ocorrência de vibrações e ruídos 

oriundos da passagem dos trens no imóvel a ser construído, além dos limites estabelecidos em lei 

específica e, se necessário, implantar no empreendimento soluções mitigatórias desses efeitos. 

Esclarecemos que esta Companhia não tem como responsabilidade o acompanhamento de obras de 

terceiros e, assim sendo, não se manifestará ou fornecerá qualquer aceite técnico da execução das 

obras do empreendimento. 


